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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELINHA – MG 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 229 / 2026 

 

Dispõe sobre a designação de gestores municipais para 

acompanhamento e execução de Acordo de Cooperação 

Técnica voltada à Regularização Fundiária Urbana – REURB e 

à Habitação de Interesse Social – HIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELINHA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que trata da 

Regularização Fundiária Urbana – REURB; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que regulamenta a 

referida lei; 

CONSIDERANDO a celebração do Acordo de Cooperação Técnica – ACT, Processo SEI nº 

5070.01.0000032/2026-22, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e a 

COHAB Minas, visando à implementação de ações integradas de Regularização Fundiária Urbana 

(REURB) e ao fomento à Habitação de Interesse Social (HIS); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como representantes do Município 

de Capelinha/MG na gestão do referido Acordo de Cooperação Técnica: 

I – Gestor Titular: Hermínia Maria Gonçalves Lima 

         II – Gestor Suplente: Zenilde Bruno dos Santos 

 

Art. 2º Compete aos gestores designados, no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica: 

I – acompanhar, fiscalizar e executar as ações previstas no acordo; 

II – atuar como canal de comunicação institucional entre o Município de Capelinha, a Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico e a COHAB Minas; 

III – transmitir e receber informações, solicitações e notificações técnicas ou administrativas 

relativas ao acordo; 
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IV – integrar o Comitê Gestor, participando de reuniões ordinárias e extraordinárias, quando 

convocados; 

V – adotar as providências necessárias ao cumprimento das metas e atividades previstas no 

instrumento de cooperação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capelinha – MG,  09  de abril   de 2026. 

 

 

 

Jonas Barreiros dos Santos 

Prefeito Municipal 
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